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PORTARIAS DE 25 DE AGOSTO DE 2016 

 

PORTARIA N.º 1484/GR 
 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:     
 

Art. 1.º Designar o servidor JACI LIMA DA SILVA para responder pela Reitoria, das 12h do 

dia 25/8/2016 às 23h do dia 26/8/2016, sem ônus, em virtude do afastamento do titular, ADEMAR DE 

ARAÚJO FILHO, que estará participando da reunião de dirigentes e da abertura dos Jogos dos Institutos 

Federais – Etapa Norte 2016, no IFAM, em Manaus-AM. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 3.º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor Pro Tempore do IFRR 

Port. MEC n.º 853/2016 – DOU de 15/8/2016 

PORTARIA N.º 1485/GR 
 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,  

 

RESOLVE:      
 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor TAYNNAN MESQUITA DOS ANJOS, no 

período de 27/8 a 4/9/2016, para participar de reuniões com os campi e polos EaD do Instituto Federal da 

Paraíba (IFPB), em João Pessoa-PB. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 3.º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor Pro Tempore do IFRR 
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PORTARIA N.º 1486/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016, e tendo em vista o que consta no Edital n.º 87/2013, publicado 

no DOU de 08/10/2013 e resultado oficial homologado pelo Edital n.º 04/2014, publicado no DOU de 

15/01/2014, e considerando a Portaria Interministerial n.º 25, de 5/2/2013, publicada no DOU de 6/2/2013, e 

atualizações, a Portaria n.º 360, de 25/4/2013, publicada no DOU de 26/4/2013, a Portaria n.º 129, de 

23/2/2015, publicada no DOU de 24/2/2015, a Portaria MEC N.º 245, de 15/4/2016, publicada no DOU em 

18/4/2016, a Portaria MEC N.º 424, de 11/5/2016, publicada no DOU em 13/5/2016, as vagas oriundas de 

processos de aposentadoria e redistribuição, e o Decreto n.º 7.311, de 22/09/2010, publicado no DOU de 

23/9/2010 e atualizações,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.º Nomear, em caráter efetivo no quadro de pessoal deste IFRR, nos termos do art. 9.º, 

Inciso I, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os candidatos a seguir relacionados, habilitados em 

Concurso Público de Provas, para provimento de Cargo da Carreira de Técnico Administrativo em 

Educação-PCCTAE, em regime de 40 (quarenta) horas semanais. 

 

Nome Cargo Classe Cód. Vaga Local de Exercício 

Adriane Karina Amin de 

Azevedo 
Assistente em Administração D-101 0680626 Campus Amajari 

Cleber Medeiros Silva 
Analista de Tecnologia da 

Informação 
E-101 0977077 Campus Amajari 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1487/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016, e tendo em vista o que consta no Edital n.º 34/2015/IFRR, 

publicado no DOU de 9/10/2015, Seção 03, e resultado oficial homologado pelo Edital n.º 2/2016/IFRR, 

publicado no DOU de 4/2/2016, Seção 03, e considerando a Portaria Interministerial n.º 25, de 5/2/2013, 

publicada no D.O.U de 6/2/2013, e atualizações, a Portaria n.º 360, de 25/4/2013, publicada no DOU de 

26/4/2013, a Portaria n.º 129, de 23/2/2015, publicada no DOU de 24/2/2015, a Portaria MEC N.º 245, de 
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15/4/2016, publicada no DOU em 18/4/2016, a Portaria MEC N.º 424, de 11/5/2016, publicada no DOU em 

13/5/2016, as vagas oriundas de processos de aposentadoria e redistribuição, e o Decreto n.º 7.311, de 

22/09/2010, publicado no DOU de 23/9/2010 e atualizações,  

 

RESOLVE:  

 

                          Art. 1.º Nomear, em caráter efetivo no quadro de pessoal deste IFRR, nos termos do art. 9.º, 

Inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os candidatos a seguir relacionados, habilitados em 

Concurso Público de Provas, para provimento de Cargo da Carreira de Técnico Administrativo em Educação 

– PCCTAE, em regime de 40 (quarenta) semanais. 

 

Nome Cargo Classe Cód. Vaga Local de Exercício 

Gardenia da Silva Frazão 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
E-101 0017605 

Campus Avançado 

do Bonfim 

Higino Nascimento de 

Carvalho 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
E-101 0312450 

Campus Novo 

Paraíso 

Roosevelt Duarte Junior 
Engenheiro de Segurança do 

Trabalho 
E-101 0828553 Reitoria 

Sammya Faria Adona 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
E-101 0312474 Campus Amajari 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1488/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016, e tendo em vista o que consta no Edital n.º 35/2015/IFRR, 

publicado no DOU de 9/10/2015, Seção 03, e resultado oficial homologado pelo Edital n.º 3/2016/IFRR, 

publicado no DOU de 4/2/2016, a Portaria Interministerial n.º 25 de 5/2/2013, publicada no DOU de 

6/2/2013, e atualizações, a Portaria Interministerial MP/MEC n.º 346, de 26/9/2013, publicada no DOU n.º 

188, de 27/9/2013, Seção 1, página 81, Portaria n.º 360, de 25/4/2013, publicada no DOU de 26/4/2013, a 

Portaria n.º 725, de 8/8/2013, publicada no DOU de 9/8/2013, a Portaria N.º 657, de 30/7/2014, publicada 

em 31/7/2014, a Portaria n.º 129, de 23/2/2015, publicada no DOU de 24/2/2015, a Portaria MEC N.º 245, 

de 15/4/2016, publicada no DOU em 18/4/2016, a Portaria MEC N.º 424, de 11/5/2016, publicada no DOU 

em 13/5/2016, as vagas oriundas de processos de aposentadoria e redistribuição, e o Decreto nº 7.312 de 

22/9/2010, publicado no DOU de 23/9/2010 e atualizações,  
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RESOLVE:  
 

Art. 1.º Nomear, em caráter efetivo no quadro de pessoal deste IFRR, nos termos do Art. 9.º, 

Inciso I, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os candidatos a seguir relacionados,  habilitado em 

Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento do Cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Classe “DI”, Nível “01”,  em regime de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação 

Exclusiva. 

Nome Cód. Vaga Local de Exercício 

Adailton Di Lauro Dias 0937891 Campus Novo Paraíso 

Amarildo Ferreira Junior 0948140 Campus Avançado do Bonfim 

Daiane Machado Sá 0950732 Campus Avançado do Bonfim 

Denison Rafael Pereira da Silva 0730535 Campus Boa Vista Zona Oeste 

Edilacy da Silva Sampaio 0948266 Campus Novo Paraíso 

Evemilia Sousa 0950731 Campus Avançado do Bonfim 

Juliano Magalhães Barbosa 0950734 Campus Novo Paraíso 

Liziani Mello Wesz 0730545 Campus Novo Paraíso 

Mariana Lima da Silva 0946190 Campus Novo Paraíso 

 

Nome Cód. Vaga Local de Exercício 

Patricio Ferreira Batista 0948265 Campus Amajari 

Roseane Machado Sá 0950730 Campus Avançado do Bonfim 

Yuri Bandeira Brandão 0940452 Campus Avançado do Bonfim 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1489/GR 
 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016, e tendo em vista o que consta no Edital n.º 88/2013/IFRR, 

publicado no DOU de 8/10/2013, Seção 03, e resultado oficial homologado pelo Edital nº 14/2014, 

publicado no DOU de 14/03/2014, com retificação publicada no DOU de 20/3/14, Seção 03, a Portaria 
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Interministerial n.º 25 de 5/2/2013, publicada no DOU de 6/2/2013, e atualizações, a Portaria 

Interministerial MP/MEC n.º 346, de 26/9/2013, publicada no DOU n.º 188, de 27/9/2013, Seção 1, página 

81, Portaria n.º 360, de 25/4/2013, publicada no DOU de 26/4/2013, a Portaria n.º 725, de 8/8/2013, 

publicada no DOU de 9/8/2013, a Portaria N.º 657, de 30/7/2014, publicada em 31/7/2014, a Portaria n.º 

129, de 23/2/2015, publicada no DOU de 24/2/2015, a Portaria MEC N.º 245, de 15/4/2016, publicada no 

DOU em 18/4/2016, a Portaria MEC N.º 424, de 11/5/2016, publicada no DOU em 13/5/2016, as vagas 

oriundas de processos de aposentadoria e redistribuição, e o Decreto nº 7.312 de 22/9/2010, publicado no 

DOU de 23/9/2010 e atualizações,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.º Nomear, em caráter efetivo no quadro de pessoal deste IFRR, nos termos do art. 9.º, 

Inciso I, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os candidatos a seguir relacionados,  habilitado em 

Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento do Cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Classe “DI”, Nível “01”, em regime de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação 

Exclusiva. 

Nome Cód. Vaga Local de Exercício 

Alaine Andrade de Morais 0948262 Campus Novo Paraíso 

Daniel Guilherme Marquezani Silva 0026779 Campus Amajari 

Dieny Michelly Schuertz da Silva 0938625 Campus Amajari 

Waldecy de Oliveira Silva 0948268 Campus Novo Paraíso 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

   

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1490/GR 
 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016, e tendo em vista o que consta no Edital Inicial N.º 7, de 10 de 

outubro de 2014, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, publicado no DOU 

de 14/10/2014, homologado pelo Edital N.º 2 de 19 de fevereiro de 2015, publicado no DOU de 24/02/2015, 

Seção 03, e considerando a Portaria Interministerial n.º 25 de 5/2/2013, publicada no DOU de 6/2/2013, e 

atualizações, a Portaria MEC N.º 424, de 11/5/2016, publicada no DOU em 13/5/2016, e o Decreto nº 7.312, 

de 22/09/2010, publicado no DOU de 23/9/2010 e atualizações,   

 

RESOLVE: 
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Art. 1.º Nomear, em caráter efetivo no quadro de pessoal deste IFRR, nos termos do art. 9.º, 

Inciso I, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a candidata a seguir relacionada,  habilitada em Concurso 

Público de Provas e Títulos, para provimento do Cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Classe “DI”, Nível “01”, em regime de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação 

Exclusiva. 

Nome Cód. Vaga Local de Exercício 

Rosana Peres Lorensi 0950729 Campus Boa Vista Zona Oeste 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1491/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016, e tendo em vista o que consta no  Edital Inicial do Instituto 

Federal de Educação Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia n.º 104, de 18/10/2015, 

publicado no DOU de 20/11/2015, Seção 03, e resultado oficial homologado pelo Edital n.º 21/2016, de 

11/2/2016, publicado no DOU de 12/2/2016, Seção 03, e considerando a Portaria Interministerial n.º 25, de 

5/2/2013, publicada no D.O.U de 6/2/2013, e atualizações, a Portaria MEC N.º 245, de 15/4/2016, publicada 

no DOU em 18/4/2016, e o Decreto n.º 7.311, de 22/09/2010, publicado no DOU de 23/9/2010 e 

atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

 

                          Art. 1.º Nomear, em caráter efetivo no quadro de pessoal deste IFRR, nos termos do art. 9.º, 

Inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a candidata a seguir relacionada, habilitada em Concurso 

Público de Provas, para provimento de Cargo da Carreira de Técnico Administrativo em Educação-

PCCTAE, em regime de 40 (quarenta) semanais. 

 

Nome Cargo Classe Cód. Vaga Local de Exercício 

Sofia Rodrigues Lampert Relações Públicas E-101 0984974 Reitoria 
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Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor Pro Tempore do IFRR 

PORTARIA N.º 1492/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:       
 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor ELIEZER NUNES SILVA, Diretor-Geral do 

Campus Novo Paraíso, nos dias 26 e 27/8/2016, para participar da abertura dos Jogos dos Institutos Federais 

– Etapa Norte 2016, na cidade de Manaus-AM. 

 

Art. 2.º Designar a servidora VANESSA RUFINO VALE VASCONCELOS, para responder 

pela Direção-Geral do Campus Novo Paraíso, sem ônus, nos dias 26 e 27/8/2016, em virtude do afastamento 

do titular, ELIEZER NUNES SILVA. 

 

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 4.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO DE 2016 

 

PORTARIA N.º 1493/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,  

 

RESOLVE:    
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Art. 1.º Conceder ao servidor LEANDRO PEREIRA LOPES, Técnico em Enfermagem, 

SIAPE 1908610, remoção do Campus Novo Paraíso para o Campus Boa Vista Centro, com base no art. 36, 

parágrafo único, inciso II, da Lei n.º 8.112/90, e do art. 6.º, Seção III, da Resolução n.º 36-Conselho 

Superior/IFRR, de 2/5/2011, a contar de 8/8/2016, em conformidade com o Processo n.º 

23229.000245.2016-33. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1494/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016, e considerando que a Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS, Matrícula SIAPE n.º 2118687, do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), requereu à Comissão Interna de Avaliação 

de Reconhecimento de Saberes e Competências, Nível III, nos termos da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro 

de 2012, publicada no DOU, em 31/12/2012, regulamentada pela Resolução n.º 1, de 20/02/2014, do 

Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências – CPRSC, Resolução n.º 164, de 

03/10/14 do Conselho Superior-CONSUP, Resolução n.º 172, de 10/11/14, do Conselho Superior-CONSUP, 

e o Processo n.º 23482.000070.2016-63,  

 

RESOLVE:      
    

Art. 1.º Designar os docentes da carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, JÚLIO 

CESAR GUERRA JUSTINO, SIAPE 1478315, do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas 

Gerais (CEFET-MG), FERNANDO HENRIQUE MORAIS DA ROCHA, SIAPE 2069376, do Instituto 

Federal de São Paulo (IFSP), e ÂNGELA MARIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA, SIAPE 2225991, deste 

IFRR, para comporem a Comissão Especial de Avaliação do referido processo, a contar de 19/8/2016. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 
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PORTARIA N.º 1495/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016, e considerando que o Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico ARNÓBIO FERREIRA DA NÓBREGA, Matrícula SIAPE n.º 1354400, do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), requereu à Comissão Interna de Avaliação de 

Reconhecimento de Saberes e Competências, Nível III, nos termos da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 

2012, publicada no DOU, em 31/12/2012, regulamentada pela Resolução n.º 1, de 20/02/2014, do Conselho 

Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências – CPRSC, Resolução n.º 164, de 03/10/14 do 

Conselho Superior-CONSUP, Resolução n.º 172, de 10/11/14, do Conselho Superior-CONSUP, e o Processo 

n.º 23229.000469.2016-45,  

 

RESOLVE:    

    

Art. 1.º Designar os docentes da carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

MARLOS TACIO SILVA, SIAPE 1914915, do Instituto Federal de Alagoas (IFAL), EDENILSON JOSÉ 

DA SILVA, SIAPE 1037593, da Universidade Tecnológica  Federal do Paraná (UTFPR), e LUIZ 

FAUSTINO DE SOUZA, SIAPE 1057089, deste IFRR, para comporem a Comissão Especial de Avaliação 

do referido processo, a contar de 12/8/2016. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR  

PORTARIA N.º 1496/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:     

 

Art. 1.º Declarar a vacância do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  

Classe “D”, Nível “102”, a contar de 19 de agosto de 2016, ocupado por ALMIRA BIAZON FRANÇA,  

mat. SIAPE n.º 1866127, do Quadro de Pessoal deste IFRR, por motivo de posse em outro cargo 

inacumulável, com fundamento no inciso VIII do artigo 33, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

Nota Informativa n.º 305/2010/COGES/DENOP/SRH/MP, de 25 de maio de 2010, em conformidade com o 



  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme n.°11, Calungá, Boa Vista-RR – CEP 69303-220 –  www.ifrr.edu.br 

BOLETIM DE SERVIÇO N.° 67/2016                                                                                                                                                            Página 13 

Publicado em 02 de setembro de 2016 

 

processo n.º 23231.000142.2016-24. 

 

Art. 2.º Considerando que a servidora não adquiriu a estabilidade prevista no art. 21 da Lei n.º 

8.112/90, a presente vacância não gera direito à recondução estabelecida no art. 29 da mesma lei. 

 

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 4.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1497/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,  

 

RESOLVE:    

 

Art. 1.º Designar o servidor GEFERSON SANTOS DE SANTANA para responder pelo  

Departamento de Políticas de Assistência Estudantil, com ônus, no período de 24/8 a 2/9/2016, em virtude 

do afastamento da titular, ANDREIA VANESSA VELHO MONTEIRO, que estará em licença médica. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor Pro Tempore do IFRR  

PORTARIA N.º 1498/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016, e considerando que a Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico ELIDA MARIA RODRIGUES BONIFACIO, Matrícula SIAPE n.º 2296592, do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), requereu à Comissão Interna de Avaliação 

de Reconhecimento de Saberes e Competências, Nível III, nos termos da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro 

de 2012, publicada no DOU, em 31/12/2012, regulamentada pela Resolução n.º 1, de 20/02/2014, do 

Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências – CPRSC, Resolução n.º 164, de 
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03/10/14 do Conselho Superior-CONSUP, Resolução n.º 172, de 10/11/14, do Conselho Superior-CONSUP, 

e o Processo n.º 23482.000040.2016-57,  

 

RESOLVE:    

    

Art. 1.º Designar os docentes da carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, JAIR 

ALCINDO LOBO DE MELO, SIAPE 1120352, do Instituto Federal do Pará (IFPA), MAURÍCIO 

ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR, SIAPE 1892424, do Instituto Federal do Amapá (IFAP), e ISAAC 

SUTIL DA SILVA, SIAPE 1908875, deste IFRR, para comporem a Comissão Especial de Avaliação do 

referido processo, a contar de 12/8/2016. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR  

 

PORTARIA N.º 1499/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,  

 

RESOLVE:    

 

Art. 1.º Autorizar o afastamento, com ônus parcial, do servidor ADNAN ASSAD YOUSSEF 

FILHO, no período de 29/8 a 2/9/2016, para apresentar trabalho no VII Encontro da Rede de Estudos 

Rurais, em Natal-RN. 

 

Art. 2.º Designar a servidora PAMELA PRISCILLA DA COSTA CARVALHO para 

responder pela Coordenação de Editoração e Divulgação Científica, com ônus, no período de 29/8 a 

2/9/2016, em virtude do afastamento do titular, ADNAN ASSAD YOUSSEF FILHO. 

 

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 4.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor Pro Tempore do IFRR 
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PORTARIA N.º 1500/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:     

 

Art. 1.º Designar a servidora MARIA ELIANA LIMA DOS SANTOS para responder pela 

Pró-Reitoria de Ensino, com ônus, no período de 29/8 a 27/9/2016, em virtude do afastamento da titular, 

IVONE MARY MEDEIROS DE SOUZA, que estará em licença médica. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1501/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:     

 

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores ÍTALO HARRY CUNHA CHITLAL e 

VALDIR DE OLIVEIRA MAGALHÃES, nos dias 30 e 31/8/2016, com destino ao município de 

Caracaraí-RR, para darem continuidade aos procedimentos de fiscalização da obra de construção do 

almoxarifado do Campus Novo Paraíso e aferição do boletim de medição para pagamento. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor Pro Tempore do IFRR 
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PORTARIA N.º 1502/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:     

 

Art. 1.º Constituir a Comissão responsável pela Reformulação do Regimento Interno do 

Comitê de Políticas Inclusivas do IFRR, com o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, a 

ser composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro. 

 

- Eveline de Paula Mendes – Reitoria/PROEN – Presidente 

- Andreia Vanessa Velho Monteiro – Reitoria/DPAE 

- Leticia de Oliveira Lima – Reitoria/PRODIN 

- Robermilton Sant Anna de Oliveira Rodrigues – Reitoria/DIPEAD 

- Ada Raquel da Fonseca Vasconcelos – CNP  

- Admilson Rodrigues de Carvalho – CBVZO 

- Avaete de Lunetta e Rodrigues Guerra – CAM 

- Lidiana Lovato – CBVC 

- Maria Caroline Romao de Souza – CAB 

- Roselis Bastos da Silva – CBVC/DAPE 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1503/GR 
 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:    

 

Art. 1.º Constituir a Comissão Especial de Avaliação de Processo de Solicitação de Promoção 

à Classe de Professor Titular do IFRR, referente ao processo n.º 23229.000568.2016-27, em nome da 

servidora MARISTELA BORTOLON DE MATOS, a ser composta pelos avaliadores, abaixo 

relacionados: 
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Avaliador Interno: 
- JACI LIMA DA SILVA – SIAPE 1210345 

 

Avaliadores Externos: 

- ADRIANA PAULA QUIXABEIRA ROSA – SIAPE 1223050 – Instituto Federal de 

Alagoas (IFAL) 

- MARCELINA TERUKO FUJII MASCHIO – SIAPE 6393980 – Instituto Federal do 

Mato Grosso do Sul (IFMS) 

- WILSON DOS SANTOS ALMEIDA – SIAPE 0271698 – Instituto Federal do Sudeste de 

Minas Gerais (IFSUDESTEMG) 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1504/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016, e considerando que o Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico BRAINER WILLIAM CRUZ DOS SANTOS, Matrícula SIAPE n.º 2251779, do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), requereu à Comissão Interna de Avaliação 

de Reconhecimento de Saberes e Competências, Nível III, nos termos da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro 

de 2012, publicada no DOU, em 31/12/2012, regulamentada pela Resolução n.º 1, de 20/02/2014, do 

Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências – CPRSC, Resolução n.º 164, de 

03/10/14 do Conselho Superior-CONSUP, Resolução n.º 172, de 10/11/14, do Conselho Superior-CONSUP, 

e o Processo n.º 23230.000130.2016-18,  

 

RESOLVE:    

    

Art. 1.º Designar os docentes da carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, RENATA 

ROLINS DA SILVA OLIVEIRA, SIAPE 1876870, do Instituto Federal Goiano (IFGOIANO), RUI 

FERNANDO DA SILVA, SIAPE 1523636, do Instituto Federal de Alagoas (IFAL), e ANANIAS 

NORONHA FILHO, SIAPE 1225323, deste IFRR, para comporem a Comissão Especial de Avaliação do 

referido processo, a contar de 8/8/2016. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 
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Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1505/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:     

 

Art. 1.º Conceder ao servidor FRANCISCO EVANDRO GOMES DA SILVA, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, SIAPE 2113141, remoção definitiva do Campus Amajari para a 

Reitoria, com base no art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b” da Lei n.º 8.112/90, e art. 1.º, parágrafo 

1.º, inciso III, alínea “b” da Resolução n.º 036-CONSELHO SUPERIOR, de 02 de maio de 2011, em 

conformidade com o Processo n.º 23254.000057.2015-17. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1506/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:    

  

 

Art. 1.º Conceder ao servidor FRANCISCO EVANDRO GOMES DA SILVA, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, Mat. SIAPE 2113141, horário especial, independente de 

compensação de horário, com base no § 2° do art. 98 da Lei 8.112/90, devendo o servidor cumprir jornada 

de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, em conformidade com o Processo n.º 23254.000057.2015-17. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 



  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme n.°11, Calungá, Boa Vista-RR – CEP 69303-220 –  www.ifrr.edu.br 

BOLETIM DE SERVIÇO N.° 67/2016                                                                                                                                                            Página 19 

Publicado em 02 de setembro de 2016 

 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1507/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:     
 

Art. 1.º Conceder aos servidores abaixo relacionados, Professores do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico deste Instituto Federal, Progressão Funcional, com base no § 1.º, inciso I e II do § 2º, § 4º e § 

5º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 

    

Elizabete Melo Nogueira 
Processo n.º 23231.000429.2016-54 

Classe D “IV”, Nível “3”, para a Classe D “IV”, Nível “4”, a partir 1.º/9/2016, permanecendo 

como Graduada com Mestrado. 

 

Evaldo Paulo de Souza Pulcinelli 

Processo n.º 23254.000117.2016-82 

Classe D “I”, Nível “1”, para a Classe D “I”, Nível “2”, a partir 13/5/2016, permanecendo 

como Graduado com Mestrado. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR  

PORTARIA N.º 1508/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   
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RESOLVE:     

 

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo relacionada, do 

PCCTAE, Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, com base nos §§ 1.º, 3.º e 

4.º (Redação dada pela Lei nº 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, lotada na 

Reitoria, em conformidade com o processo n.º 23231.000413.2016-41. 

 

- Maria Eliana Lima dos Santos, Classe “E”, Nível “III”, Padrão “4”, para a Classe “E”, 

Nível “IV”, Padrão “4”, a partir de 10/8/2016.  

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1509/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:     

 

Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores Técnicos 

Administrativos deste Instituto, abaixo relacionados, lotados na Reitoria: 

 2ª Avaliação 

Nome Servidor (a) Cargo Nota Conceito 

Adriana Silva Mota Assistente em Administração  200 Excelente 

Andreia Vanessa Velho Monteiro Assistente em Administração  170 Muito bom 

Geferson Santos de Santana Assistente em Administração  208 Excelente 

Gilson Soares Rodrigues Assistente em Administração  210 Excelente 

Giselle Pereira de Lira Assistente em Administração  208 Excelente 

Marcele Marilia Costa de Brito Tecnólogo em Gestão Pública 202 Excelente 

Moacir José Rossetti Junior Administrador 184 Excelente 

Nathalie Lima Machado Assistente em Administração  200 Excelente 
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Raildo Barros Rodrigues Técnico em Tecnologia da Informação 190 Excelente 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1510/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:     

 

Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório da servidora Docente deste 

Instituto, lotada no Campus Novo Paraíso, abaixo relacionada: 

  

  2ª Avaliação 

Nome do Servidor (a) Nota 

Claudina Miranda e Silva 9,61 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1511/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,  
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RESOLVE:    

 

Art. 1.º Designar a servidora IVÂNIA NASCIMENTO FERREIRA CARVALHO para 

responder pela Pró-Reitoria de Extensão, com ônus, no período de 22 a 31/8/2016, em virtude do 

afastamento do titular, EDVALDO PEREIRA DA SILVA, que participará de preparação e apresentação da 

tese de doutorado na UNISINOS, em São Leopoldo-RS 

 

Art. 2.º Revogar o art. 2.º da Portaria 1450/GR, de 19 de agosto de 2016. 

 

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 4.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

 

PORTARIAS DE 30 DE AGOSTO DE 2016 

 

PORTARIA N.º 1512/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:   

   

 

Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores Técnicos 

Administrativos deste Instituto, abaixo relacionados, lotados na Reitoria: 

 

3ª Avaliação 

Nome do Servidor  Cargo Nota Conceito 

Diogo Rocha Ferreira Maia Analista de Tecnologia da Informação 172 Muito Bom 

Fabio Rodrigues dos Santos Analista de Tecnologia da Informação 155 Muito Bom  

Raildo Barros Rodrigues Técnico em Tecnologia da Informação 190 Excelente 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 
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Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1513/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,  

 

RESOLVE:     

 

Art. 1.º Homologar o Resultado Final da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores 

Técnicos Administrativos deste Instituto, lotados na Reitoria, abaixo relacionados: 

    

Nome do Servidor  Cargo Média Final Conceito 

Diogo Rocha Ferreira Maia 
Analista de Tecnologia da 

Informação 
184 Excelente 

Fabio Rodrigues dos Santos 
Analista de Tecnologia da 

Informação 
178 Muito Bom 

Raildo Barros Rodrigues 
Técnico em Tecnologia da 

Informação 
188 Excelente 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1514/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,  

 

RESOLVE:    
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Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito aos servidores Técnicos Administrativos 

pertencentes ao quadro permanente deste IFRR, abaixo relacionados, fundamentado no § 2º do Art. 10 da 

Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos 

em Educação, alterado pelo Artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:  

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeitos  

Financeiros 
Processo 

De Para 

Adaires 

Cavalcante Lima 

Assistente de 

Aluno C101 C102 
10/03/2015 a 

10/09/2016 
10/09/2016 

23482.000079

.2016-74 

 

 

Andressa Silva 

Rebouças 
Psicólogo E101 E102 

10/03/2015 a 

10/09/2016 
10/09/2016 

Elisângela 

Monção Mine 

Assistente 

Social E101 E102 
24/03/2015 a 

24/03/2016 
24/03/2016 

José Ribamar 

Cardoso Oliveira 

Assistente de 

Aluno C101 C102 
10/03/2015 a 

10/09/2016 
10/09/2016 

Julio Cezar 

Dinelly de 

Oliveira 

Assistente em 

Administração D101 D102 
10/03/2015 a 

10/09/2016 
10/09/2016 

Leonardo Pereira 

Santos 
Contador E101 E102 

10/03/2015 a 

10/09/2016 
10/09/2016 

Maycon Silva 

Strickler 

Técnico em 

Tecnologia da 

Informação 
D101 D102 

12/03/2015 a 

12/09/2016 
 12/09/2016 

Raleide Greisa 

Nogueira Barata 

Técnico em 

Secretariado D101 D102 
10/03/2015 a 

10/09/2016 
10/09/2016 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

   

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 
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PORTARIA N.º 1515/GR 
 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016, e tendo em vista o art. 4.º da Portaria MEC n.º 404, de 

23/4/2009, publicada no DOU de 7/5/2009,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, do servidor HUDSON DO 

VALE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de professor do ensino básico, técnico e tecnológico, SIAPE n.º 

1907882, lotado no Campus Boa Vista Zona Oeste, no período de 31/8/2016 a 13/9/2016, para participar do 

ESADR 2016, em Coimbra-Portugal, de acordo com o art. 1.º inciso I do Decreto n.º 91.800/1985, com a 

Resolução n.º 104/2012-CONSELHO SUPERIOR, e em conformidade com o processo n.º 

23482.000075.2016-96. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

 

PORTARIA N.º 1516/GR 
 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016, e tendo em vista o art. 4.º da Portaria MEC n.º 404, de 

23/4/2009, publicada no DOU de 7/5/2009,  

 

RESOLVE:    

  

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, da servidora TEREZINHA 

FILGUEIRAS DE PINHO, ocupante do cargo de Economista, SIAPE n.º 713808, lotada no Campus Boa 

Vista Zona Oeste, no período de 5 a 11/9/2016, para participar do ESADR 2016, em Coimbra-Portugal, de 

acordo com o art. 1.º inciso I do Decreto n.º 91.800/1985, com a Resolução n.º 104/2012-CONSELHO 

SUPERIOR, e em conformidade com o processo n.º 23482.000075.2016-96. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 
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Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1517/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016, considerando o disposto na Lei n.º 8.112/1990,  

 

RESOLVE:     

 

Art. 1.º Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância objeto do Processo Administrativo 

n.º 23229.834.2014-50, instaurado pela Portaria da Direção-Geral do Campus Boa Vista Centro n.º 883, de 

26/12/2014, em consonância com a decisão proferida nos autos. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1518/GR 
 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:     

 

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias das servidoras deste IFRR, abaixo relacionadas, 

conforme tabela a seguir: 

 

Servidor(a) De Para Exercício 

Ivânia Nascimento Ferreira Carvalho 5/9 a 4/10/2016 13/10 a 11/11/2016 2015 

Silvia de Souza Monteiro 7 a 21/12/2016 19/9 a 3/10/2016 2015 

Natália Maia Costa 
6 a 30/9/2016 

8 a 13/9/2016 

3 a 21/10/2016 
2015 

3/10 a 1.º/11/2016 24/10 a 22/11/2016 2016 
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Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1519/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:    

 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor SIDARTA GAUTAMA DE ALMEIDA, nos 

dias 31/8 e 1.º/9/2016, com destino ao município de Bonfim-RR, para atender a uma ocorrência emergencial 

no Campus Avançado de Bonfim, em função de problemas na rede elétrica. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1520/GR 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 853, de 12/8/2016, do Ministério da Educação, 

publicada no DOU de 15 de agosto de 2016,   

 

RESOLVE:     
 

Art. 1.º Designar os servidores WESLEY MESQUITA BARBOSA, titular, e VALDENIR 

SILVEIRA LOPES, substituto, para exercerem a fiscalização do Contrato nº 14/2016, referente a prestação 

dos serviços de fornecimento de combustíveis, constante no processo nº 23231.000208.2016-86, a contar de 

29/8/2016. 
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Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor Pro Tempore do IFRR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 


